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1. Introdução

O Lombard Odier Group atribui importância especial à análise das oportunidades e impactos do Plano de Ação da UE sobre 
Finanças Sustentáveis (Plano de Ação da UE) e de qualquer outro regulamento pertinente (ou seja, legislação local/nacional 
específica) a fim de assegurar a plena compreensão dos desafios da sustentabilidade.

2. Qual é o plano de ação da UE sobre finanças sustentáveis?

O Plano de Ação1 da UE faz parte dos esforços da Comissão da UE para vincular o financiamento às necessidades específicas da 
economia global em prol do planeta e da nossa sociedade. Em termos específicos, esse Plano de Ação visa:

1. reorientar os fluxos de capital para investimentos sustentáveis, a fim de alcançar um crescimento sustentável e inclusivo;

2. gerenciar os riscos financeiros decorrentes da mudança climática, o esgotamento de recursos, a degradação ambiental e 
questões sociais; e

3. promover a transparência e uma visão de longo prazo na atividade financeira e econômica.

TEXTOS REGULATÓRIOS BÁSICOS DO PLANO DE AÇÃO DA UE

SFDR
Transparência nas estratégias de

investimento sustentável

TAXONOMIA
Identificação científica de
atividades sustentáveis

MIFID II
Incluir o envolvimento do cliente em

sustentabilidade na estrutura regulatória

3. O que é o Regulamento sobre a Divulgação de Finanças 
Sustentáveis (SFDR)2?

Em poucas palavras:

O Regulamento sobre a Divulgação de Finanças Sustentáveis (SFDR) é um regulamento europeu introduzido para melhorar 
a transparência no mercado de produtos e serviços de investimentos sustentáveis, no intuito de evitar a prática conhecida 
como “greenwashing” (criação de falsa aparência de sustentabilidade) e ampliar a transparência em torno das promessas 
de sustentabilidade feitas pelos participantes do mercado financeiro. Impõe requisitos abrangentes de divulgação de 
sustentabilidade no nível da entidade e de produtos, como a classificação de produtos financeiros de acordo com seu nível de 
ambição de sustentabilidade. As principais disposições do SFDR entraram em vigor em março de 2021.

1 Plano de Ação da Comissão da UE: Financiamento do crescimento sustentável, 8 de março de 2018.
2 Regulamento (UE) 2019/2088 do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu de 27 de novembro de 2019 sobre divulgações 

relacionadas à sustentabilidade no setor dos serviços financeiros (SFDR).
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SAIBA MAIS SOBRE O SFDR NO NÍVEL DE PRODUTOS

3.1 Nível de produtos:

Artigo 6 Artigo 8 Artigo 9

Consideração
dos riscos de

sustentabilidade

Consideração
dos riscos de

sustentabilidade

Artigo 8+

Consideração
dos riscos de

sustentabilidade

Este produto
financeiro não

promove
características

ESG

* Este produto não possui
investimentos sustentáveis

Quatro categorias e quatro níveis de ambição em sustentabilidade

ambição de sustentabilidade

Este produto
financeiro promove

características
ambientais e/ou

sociais* (entre outras
características)

Este produto
financeiro promove

características
ambientais e/ou

sociais* (entre outras
características)

e tem uma
proporção mínima

de investimento
sustentável

Este produto
financeiro tem

como objetivo o
investimento
sustentável

SAIBA MAIS SOBRE O SFDR NO NÍVEL DA ENTIDADE

3.2 Nível da entidade:
3.2.1 Transparência na integração dos riscos de sustentabilidade

3.2.2 O que são riscos de sustentabilidade? 

Risco de sustentabilidade significa um acontecimento ou condição ambiental, social ou de governança que, se ocorrer, pode 
causar um impacto negativo grave real ou potencial no valor do investimento.

3.2.3 Identificação dos riscos de sustentabilidade

Há várias fontes de riscos de sustentabilidade que podem impactar o produto e/ou serviço financeiro. Nem todos os riscos podem 
ser pertinentes a todos os investimentos.

Lista não exaustiva de riscos de sustentabilidade:
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Riscos ambientais e climáticos: A degradação ambiental e a mudança climática geram alterações estruturais que afetam a 
atividade econômica e, por sua vez, o sistema financeiro. Os riscos ambientais e relacionados ao clima são frequentemente 
entendidos como compostos por dois principais fatores de risco:

• O risco físico se refere ao impacto financeiro em uma empresa provocado por um clima em mutação — inclusive 
fenômenos climáticos extremos mais frequentes e mudanças graduais no clima — bem como pela degradação ambiental, 
como poluição do ar, da água e da terra; estresse hídrico; perda de biodiversidade; e desmatamento.

• O risco de transição se refere à perda financeira de uma empresa que pode resultar, direta ou indiretamente, do processo 
de ajuste para uma economia de baixo carbono e ambientalmente mais sustentável. Essa situação pode ser desencadeada, 
por exemplo, pela adoção relativamente abrupta de políticas climáticas e ambientais, progresso tecnológico ou mudanças 
no sentimento e nas preferências do mercado.

O risco social se refere a qualquer impacto financeiro negativo em uma empresa decorrente dos impactos atuais ou futuros 
de fatores sociais — como normas trabalhistas deficientes, violações de direitos humanos, danos à saúde pública, violações à 
privacidade de dados ou ampliação das desigualdades — em suas contrapartes ou ativos investidos.

O risco de governança se refere a qualquer impacto financeiro negativo em uma empresa decorrente dos impactos atuais ou 
futuros de fatores de governança, como uma estrutura de governança inadequada, em suas contrapartes ou ativos investidos. 
O risco de governança pode, por exemplo, surgir da falta de prestação de contas e transparência do conselho, ou do tratamento 
desigual de acionistas e partes interessadas. 

Considerando esses riscos altamente reais, bem como nossas obrigações no âmbito do SFDR, o Lombard Odier está convencido 
de que a integração adequada dos riscos de sustentabilidade em nosso processo de tomada de decisões de investimento atenuará 
o impacto de tais riscos no valor de nossos investimentos e ajudará a aumentar os retornos ajustados ao risco de longo prazo para 
nossos clientes.

3.2.4 Integração dos riscos de sustentabilidade

Temos a convicção de que a criação de valor sustentável para nossos clientes começa com uma estrutura robusta e sólida de 
governança de produtos, na qual a integração dos riscos de sustentabilidade desempenha um papel importante. Assim, o Lombard 
Odier assumiu o compromisso de incorporar os riscos de sustentabilidade na concepção, seleção, promoção e distribuição de seus 
produtos e serviços financeiros.

Essa integração e gestão dos riscos de sustentabilidade em nossas decisões e consultoria de investimento é efetivada em 
parte pela revisão e aplicação de políticas internas que proíbem e/ou restringem investimentos nos seguintes setores: armas 
controversas, commodities alimentares essenciais, tabaco, carvão, petróleo e gás não convencional, bem como em casos que 
constituam violações graves dos Princípios do Pacto Global da ONU.

Além das políticas de exclusão e restrição, a estrutura de investimento sustentável do Lombard Odier examina e monitora as 
práticas de negócios das empresas em relação ao seu amplo ecossistema de partes interessadas, e considera o aperfeiçoamento 
dessas práticas por meio da evolução das métricas a partir da mera consciência de um problema, à ação e, por fim, a mitigação de 
um risco de sustentabilidade.

Elaboramos um mapa de calor de materialidade ESG exclusivo e uma metodologia de classificação que nos permite aprimorar 
os aspectos ambientais, sociais e de governança que são verdadeiramente importantes para uma determinada empresa. Essa 
estrutura é composta por 14 categorias que refletem as possíveis oportunidades e os riscos relativos a ESG em toda a cadeia 
de valor da empresa: elas incluem os riscos de produção predominantemente relacionados à cadeia de suprimentos ou ao uso 
de recursos naturais; riscos operacionais diretamente relacionados aos processos operacionais e de produção diretos de uma 
empresa; e os riscos de distribuição relacionados ao possível impacto negativo dos produtos e serviços comercializados.

Para o Lombard Odier, a integração dos riscos de sustentabilidade é crucial para o processo de tomada de decisões de 
investimento. Ela amplia a identificação de qualquer risco relacionado ao investimento, permitindo-nos tomar decisões de 
investimento holísticas e resilientes sobre o nosso universo de investimentos e para as carteiras dos nossos clientes.

3.2.5 Consideração dos principais impactos adversos nos fatores de sustentabilidade

O que são principais impactos adversos (PIAs)?

Os principais impactos adversos nos fatores de sustentabilidade são os impactos das decisões e consultorias de investimento 
que geram efeitos negativos nas questões ambientais, sociais e trabalhistas, respeito pelos direitos humanos, assim como em 
questões de combate à corrupção e ao suborno.
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O que são fatores de sustentabilidade?

Questões ambientais, sociais ou de governança que possam surtir um impacto positivo ou negativo no desempenho financeiro 
ou na solvência de uma pessoa jurídica, governo soberano ou pessoa física.

O Lombard Odier considera os principais impactos adversos das decisões e de consultoria de investimento em fatores de 
sustentabilidade em sua gestão discricionária de carteiras e serviços de consultoria, quando relevante, da seguinte forma:

• O indicador de principais impactos adversos na sustentabilidade número 14 na Tabela 1, Anexo I do SFDR Nível 2, 
relacionado à exposição a armas controversas (minas antipessoal, munições de fragmentação, armas químicas e armas 
biológicas), é considerado com base em nossas regras de exclusão de investimentos.

• O indicador de principais impactos adversos na sustentabilidade número 10 na Tabela 1, Anexo I do SFDR Nível 2, 
relacionado às violações dos princípios do Pacto Global da ONU e das Diretrizes da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) para Empresas Multinacionais é aplicado por meio da restrição dos investimentos nas 
graves controvérsias descritas abaixo e também faz parte do nosso método exclusivo de classificação de pertinência de 
ESG por meio de uma penalidade de classificação. 

• Outros indicadores de principais impactos adversos na sustentabilidade contidos na Tabela 1, Anexo I do SFDR Nível 2, são 
considerados na metodologia de classificação de pertinência de ESG do Lombard Odier. Para cada emissor, a ponderação desses 
indicadores de principais impactos adversos na sustentabilidade é definida de acordo com a exposição do setor pertinente aos 
desafios de sustentabilidade, sendo essa exposição definida pela estrutura de pertinência interna da gestora de investimentos.

• Outros indicadores de principais impactos adversos na sustentabilidade contidos na Tabela 2 (ambiental) e na Tabela 3 (social), 
Anexo I do SFDR, Nível 2, estão inseridos na classificação de pertinência de ESG da gestora de investimentos, quando disponíveis.

Além disso, uma seleção de indicadores importantes de impacto adverso é considerada na análise realizada pelo Lombard Odier, a 
fim de enquadrar as atividades econômicas como investimentos sustentáveis conforme nossa Estrutura da Alinhamento do Lombard 
Odier. A forma como os indicadores de principais impactos adversos na sustentabilidade são considerados pode mudar ao longo do 
tempo, dependendo de vários fatores, inclusive mudanças na composição da carteira, condições de mercado, cobertura de dados e 
dinâmica da análise global de sustentabilidade.

3.2.6 Estrutura de Alinhamento do Lombard Odier

O Lombard Odier adota uma abordagem de aprovação/reprovação para definir se um determinado investimento, definido no nível 
da empresa, é considerado um “investimento sustentável”.

O Lombard Odier classifica as empresas em uma de três categorias: Investimento Sustentável, Investimento Cinza ou 
Investimento Vermelho.

Para ser “aprovada” como Investimento Sustentável, a empresa deve atender aos critérios detalhados abaixo.

1) A aprovação em nosso teste de contribuição exige que a empresa:

a. Tenha pelo menos 30% de atividades ambientalmente sustentáveis, entendidas como inclusivas de

(i) atividades que se enquadrem em pelo menos um dos seis objetivos ambientais reconhecidos pela 
Taxonomia da UE e que atendam aos critérios de avaliação técnica de contribuição incluídos ou com 
expectativa de que sejam incluídos na Taxonomia da UE; ou

(ii) atividades que se enquadrem em pelo menos um dos seis objetivos ambientais reconhecidos pela Taxonomia 
da UE e que atendam aos critérios de avaliação técnica de contribuição definidos pelo Lombard Odier; ou

(iii) atividades específicas de transição ou estruturação não incluídas na Taxonomia da UE, mas que foram 
mapeadas para um ou mais dos seis objetivos ambientais reconhecidos pela Taxonomia da UE e que 
atendem aos critérios de avaliação técnica definidos pelo Lombard Odier.

ou

b. Demonstrar alinhamento significativo de capex3 (ou métrica equivalente de investimento pertinente para o setor) com 
a taxonomia da UE ou com os critérios de avaliação técnica de contribuição do Lombard Odier que promovem uma 
estratégia de transição ambiciosa e claramente articulada com metas alinhadas a um dos seis objetivos ambientais.

3 Despesas de capital (capex) são recursos usados por uma empresa para adquirir, atualizar e manter ativos físicos, como imóveis, 
instalações, prédios, tecnologia e equipamentos. O capex é muito usado para a realização de novos projetos ou investimentos da empresa.
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A exposição da empresa a atividades e/ou estratégia de transição pertinentes pode ser determinada com o uso do seguinte:

a.  As próprias divulgações da empresa relacionadas à Taxonomia da UE; ou

b.  A avaliação documentada do Lombard Odier sobre a empresa e suas atividades, que pode ser realizada de forma 
sistemática e quantitativa, ou de forma qualitativa, fundamental e com base em pesquisa. 

2) A aprovação em nosso teste de Não Prejudicar Significativamente (DNSH) exige que a empresa:

a. Tenha no máximo 5% de exposição de receitas a atividades “vermelhas”, classificadas pelo Lombard Odier como 
inerentemente prejudiciais, inclusive atividades relacionadas à extração de carvão térmico, geração de energia à 
base de carvão e extração ou refino de petróleo, juntamente com outras atividades selecionadas; 

b. Seja aprovada em nossa pontuação absoluta ou de melhor da categoria em relação a um subconjunto de PIAs 
selecionados de acordo com a exposição da atividade da empresa; ou

c. Cumpra critérios adicionais: embora os critérios acima constituam os critérios mínimos que aplicamos, em sua 
avaliação de empresas envolvidas em atividades específicas, o Lombard Odier pode adotar outros critérios para 
reforçar a proteção.

3) A aprovação em nosso Teste de Boa Governança exige que a empresa:

a. Seja aprovada em nossa pontuação absoluta ou de melhor da categoria em relação a um subconjunto de PIAs 
selecionados de acordo com a exposição da atividade da empresa; ou

b. b. Cumpra critérios adicionais: embora os critérios acima constituam os critérios mínimos que aplicamos, em 
sua avaliação de empresas envolvidas em atividades específicas, o Lombard Odier pode adotar outros critérios para 
reforçar a proteção.

REPROVADA NO TESTE
DE CONTRIBUIÇÃOTeste de contribuição 

no nível de atividade:
Critérios de 

Taxonomia e LO

EMPRESA XYZ
100%

4% de receitas 
de atividades vermelhas

0% 50% 100%
Contribui
Não contribui
Sempre prejudicial

55% 5% Parcela da atividade com contribuição acima de 30% 
Máximo de 5% de atividades vermelhas
Teste de DNSH e Governança

APROVADA NO TESTE DE DNSH

APROVADA NO TESTE DE GOVERNANÇA

55% DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO – APROVADA NO TESTE DE CONTRIBUIÇÃO

APROVADA NO TESTE
DE CONTRIBUIÇÃO

APROVADA NO TESTE
DE CONTRIBUIÇÃO

ATIVIDADE 4
4% 

(sempre atividade prejudicial)

ATIVIDADE 3
40% 

(elegível para o LO Align.Fr)

ATIVIDADE 2
30% 

(elegível para o LO Align.Fr)

ATIVIDADE 1
25% 

(elegível para o LO Align.Fr)

DNSH no nível da
empresa: Avaliação de

PIAs e/ou avaliação qualitativa

Governança no nível da
empresa: Avaliação de

PIAs e/ou avaliação qualitativa

EMPRESA XYZ
=

Investimento sustentável
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Lombard Odier Group, signatário dos Princípios das Nações Unidas para um Setor Bancário 
Responsável

No final de 2020, o Lombard Odier Group se tornou signatário oficial dos Princípios da ONU para um Setor Bancário Responsável. 
Esses princípios definem a função e a responsabilidade do setor bancário em moldar um futuro sustentável e em alinhar o setor 
bancário com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. 

3.2.7 Política de remuneração

A política de remuneração e práticas correlatas do Lombard Odier visam proteger os interesses de seus clientes, bem como sua 
sustentabilidade financeira no longo prazo e a conformidade com as obrigações regulatórias. Nesse contexto, o Lombard Odier 
estabeleceu, implementou e mantém uma política de remuneração que promove uma gestão de risco eficaz e não induz à tomada 
excessiva de riscos. A determinação da remuneração variável integra medidas que podem incluir a consideração de riscos de 
sustentabilidade com base no tipo de produtos ou serviços fornecidos a clientes externos.

4. O que é o regulamento de taxonomia da UE?4

Em poucas palavras:  

O Regulamento da Taxonomia é um ordenamento europeu introduzido com o intuito de estabelecer uma estrutura para facilitar 
o investimento sustentável. Seu objetivo é criar uma “lista verde” de atividades econômicas ambientalmente sustentáveis.

A Taxonomia foi criada como uma ferramenta que deve facilitar o investimento sustentável por meio da identificação e definição 
de atividades que se enquadram como sustentáveis conforme critérios científicos.

SAIBA MAIS SOBRE A TAXONOMIA

5. Taxonomia da UE
 Qual é a finalidade da Taxonomia da UE?

A Taxonomia da UE estabelece critérios para determinar se uma atividade econômica é ambientalmente sustentável.

 Como?

Para fins de determinação do grau de sustentabilidade ambiental de um investimento, uma atividade econômica será 
considerada ambientalmente sustentável (ou alinhada à Taxonomia) quando essa atividade cumprir todas as condições a seguir: 

• Contribui consideravelmente para o alcance de ao menos um dos seis objetivos ambientais (teste de contribuição 
substancial): 

1. Mitigação da mudança climática

2. Adaptação à mudança climática

3. Uso sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos

4. Transição para uma economia circular

5. Prevenção e controle da poluiçãol

6. Proteção e restauração da biodiversidade e ecossistemas

• Não prejudica significativamente quaisquer outros objetivos ambientais (teste DNSH), e

• Cumpre com salvaguardas mínimas (teste SM).

4 Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho Europeu de 18 de junho de 2020 sobre a criação de uma estrutura 
para facilitar o investimento sustentável, e que altera o Regulamento (UE) 2019/2088 (Taxonomia da UE).
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 Passe o cursor sobre cada um dos objetivos para saber mais

Mitigação da
mudança
climática

Taxonomia climática
já disponível

Previsto para 2023

Adaptação à
mudança
climática

Uso
sustentável e
proteção dos

recursos
hídricos e
marinhos

Transição para
uma economia

circular

Prevenção e
controle da

poluição

Proteção e
restauração da
biodiversidade

MEIO AMBIENTE

 Como funciona na prática?

Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

10% 50% 30%

Exemplo: cálculo do alinhamento de uma carteira com

% de alinhamento com
a taxonomia*
% da ponderação da
posição na carteira

25% 15% 15% 45%

2,5 % 7,5% 4,5% % de contribuição do
alinhamento de cada
posição com a
taxonomia

14,5%% de alinhamento da carteira 
com a taxonomia da UE

* A % de alinhamento com a taxonomia da UE será divulgada por cada empresa.

Sustentabilidade – Plano de Ação da UE | Junho de 2023 | 9



6. O que são as emendas à diretiva MIFID II sobre ESG?

Em poucas palavras: 

A diretiva MIFID II sobre ESG determina que as empresas: 

• Obtenham informações sobre as preferências de sustentabilidade dos clientes como parte de seus objetivos de investimento

• Ilustrem nos relatórios de adequação como os serviços prestados atendem às preferências de sustentabilidade 
manifestadas pelos clientes

• Descrevam como os fatores de sustentabilidade são considerados no processo de consultoria de investimento.

SAIBA MAIS SOBRE A DIRETIVA MIFID II

 Foco na MIFID II – Plano de Ação da UE modifica os requisitos existentes

Serviços financeiros 
DPM e ADV

Produtos financeiros

Transparência Perfil de
sustentabilidade

TransparênciaGovernança
de produtos

Monitoramento
de produtos

Prestação
de contas
do cliente

Transparência da integração do risco de
sustentabilidade e consideração dos
indicadores de principais impactos adversos

Levantamento das preferências de
sustentabilidade
(% SFDR, % Taxonomia e PIAs)

Divulgação de informações sobre produtos
(divulgação de SFDR ex-ante)

Prestação de contas do cliente
(p. ex., para mandatos do artigo 8/8+/9)

Processo de aprovação de 
produtos e definição de mercados-alvo

Monitoramento e revisão permanentes de produtos
manufaturados e distribuídos

Combinação do perfil de sustentabilidade dos clientes com serviços e produtos financeiros

Combinar o perfil
de sustentabilidade
dos clientes com o

universo de produtos
e serviços

 Impacto na prestação de serviços financeiros:

As empresas de investimento que prestam consultoria de investimento e gestão de carteiras devem ter condições de 
recomendar instrumentos financeiros adequados aos seus clientes e clientes em potencial e, por conseguinte, devem fazer 
perguntas para identificar suas preferências pessoais acerca de sustentabilidade.

 Impact on the provision of financial products:

• Os fabricantes devem considerar fatores de sustentabilidade no processo de aprovação de produtos, na governança de 
produtos, bem como nos esquemas de supervisão para produtos que se destinam a serem distribuídos a clientes que 
buscam produtos com um perfil relacionado à sustentabilidade

• O mercado-alvo deve ser definido em um nível de granularidade suficiente

• Classificação SFDR dos produtos a ser incluída para auxiliar os distribuidores na compreensão dos produtos

• Os fatores de sustentabilidade devem ser apresentados de forma transparente a fim de fornecer informações relevantes 
aos investidores finais.
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